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"DEFINE SITUAÇm DE ENERGENCIA QUE 
PERirUE A CÕNTRATAç/iO TEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO,, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha^ no uso 
das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
apro\-'ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - Fica cons ide rada situaçao de emergência^ que 
auto r i za cont rat açao de exce pci onal interesse 
públi CO r dos cargos abaixo re1 acionados, para a 
implantaçao de Plantao Ob^tèt r i co junto ao Hospital 
Mun i ci pai , tendo em vista c.) número reduzido de 
médicos, atè a regu1 ar i zaçao através de Concurso 
Público. 

ARTIGO 2o - Sao criados os seguintes cargos, para atender as 
necess idades especificadas nesta Leií 

No CARGOS DENOMINAÇÃO COEFICIENTE CARGA MORARIA 
SEMANAL 

OS 

02 

08 

Médico Gineco 1 ogi st a 
e Obstetra 20,191 

Médico Anestesista 40,382 

MèdiCO Pediatra 10,130 

24 horas 

40 horas 

12 horas 

ARTIGO 2o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei 
terão a vigência de 06 (seis.) meses, a contar da 
ass inatura dos mesmos. 
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ARTIGO 3o - Os ocupantes dos cargos criados por e s t a Lei 
terão direitos previstos pelo artigo .239, da Lei 
Municipal 2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

ARTIGO 4o, - As despesas deco r rentes da apIicaçao da 
presente Lei, correrão por conta das dotaçoes 
o rçament ár .1 as cons ignadas no o rçamento do Hos pit al 
ilunicipal. 

ARTIGO 5o - Revogadas as disposiçoes em cont ràrio ^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de dezembro de 1997 

L I ST RE 
cretár)iõ de Adm i n i st raça o ̂  
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